
Ofício 03/2024
Curitiba, 9 de janeiro de 2024

Ilmo. Sr. Marcio Tavares Santos
Secretário Executivo do Ministério da Cultura

Ilma Sr. Henilton Menezes
Secretário de Economia Criativa e Fomento Cultural do Ministério da Cultura

Ilma Sr. Odecir Luiz Prata da Costa

Diretoria de Fomento Indireto

em cópia para:
Ilma Sra. Loana Campos
Coordenadora do Escritório do Ministério da Cultura no Paraná

Prezados,

Ao cumprimentá-los, o SATED/PR - sindicato que representa os

trabalhadores das Artes Cênicas e do Audiovisual no Paraná, vem registrar o

seguinte relato, considerações e uma solicitação:

1. Temos recebido relatos de trabalhadores da cultura e de proponentes de

projetos culturais em fase de execução por meio da Lei 8.313/91 - Lei Federal

de Incentivo à Cultura, sobre o andamento de projetos já devidamente

aprovados e com mais de 20% da captação de recursos já realizadas e que

aguardam deliberações do MINC para acesso aos recursos e,

consequentemente, pagamento de artistas e técnicos contratados e que já

estão executando em alguns casos os citados projetos.

2. Tais relatos apontam para dificuldade para a movimentação dos recursos em

conta corrente, mesmo com o percentual exigido de 20% para a respectiva

movimentação.

3. É o caso do Projeto Verão Cultura Paraná - PRONAC: 233838, destinado a

9 municípios no litoral paranaense e que gera emprego e renda para cerca de

350 trabalhadores da arte, das Artes Cênicas, da Música e das Artes Visuais.

4. Considerando que trata-se de um projeto estratégico para a geração de

emprego e renda nesse período do ano (janeiro) em que o fluxo de trabalho

na área artística costuma ser prejudicado;
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5. Considerando que, pelas características do projeto (atendimento ao público

frequentador do litoral paranaense durante o período de férias de Verão no

início de 2024), não seria possível adiar a execução das atividades do

projeto.

6. Considerando as dificuldades que esses trabalhadores autônomos enfrentam

nesse período festivo do final ao início de ano para exercerem suas

atividades de labor e sustento.

7. Considerando que, uma vez observado tal calendário, muitos artistas e

técnicos já estão realizando suas atividades e permanecerão com seus

pagamentos em aguarde e pendência até a liberação do uso dos recursos já

captados para o projeto;

8. Considerando o acima apresentado, SOLICITAMOS a imediata interlocução

junto à Secretaria de Economia Criativa e Fomento Cultural - SEFIC para a

possível celeridade nos processos deliberativos para a liberação do uso
de tais recursos, já em conta corrente dos projetos, deste e de outros
projetos em situação similar, que se encontram em fase de execução e
no aguarde de tal liberação de recursos.

Com estimas de um ano novo de mais avanços em nossas políticas públicas

e de uma sequência de fortalecimento da retomada do MINC, e certos de

podermos contar com a interlocução para a efetiva deliberação desses

recursos para o fomento das cadeias produtivas, com o objetivo da geração

de trabalho e renda no Paraná, aguardamos retorno e desde já agradecemos

pela atenção.

Atenciosamente,

Adriano Esturilho
Presidente
SATED PR

02/02


